
EM VIGOR

Área de Educação e
Formação 341 . Comércio

Código e Designação
do Referencial de

Formação

341306 ­ Técnico/a Especialista em Comércio Internacional

Nível de Qualificação do QNQ: 5
Nível de Qualificação do QEQ: 5

Modalidades de

Educação e Formação Cursos de especialização tecnológica – CET

Total de pontos de

crédito
91,50
(inclui 15,00 pontos de crédito da Formação Prática em Contexto de Trabalho)

Publicação e
atualizações

Publicado no Boletim do Trabalho do Emprego (BTE) nº 10 de 15 de março de 2013 com entrada
em vigor a 15 de março de 2013.

Observações

1. Organização do Referencial de Formação

Formação Tecnológica

Código1 UFCD pré­definidas Horas
Pontos de
crédito

8003 1 Marketing internacional e estudos de mercado 50 4,50

5299 2 Tecnologias de informação e comunicação 50 4,50

8004 3
Sistemas de informação de suporte à gestão das operações de
comércio internacional

25 2,25

8005 4 Relações comerciais ­ prospeção 50 4,50

8006 5
Relações comerciais ­ propostas e instrumentos de gestão e
monitorização da atividade comercial

25 2,25

8007 6 Negociação e venda em contexto internacional 50 4,50

0397 7 Atendimento e serviço pós­venda 25 2,25

8008 8 Gestão das importações e aprovisionamentos 50 4,50

8009 9
Aprovisionamentos ­ novas tecnologias e instrumentos de gestão das
compras

25 2,25

8010 10 Comércio internacional ­ enquadramento 50 4,50

8011 11
Comércio internacional ­ operações financeiras e sistemas de
seguros

50 4,50

8012 12 Comércio internacional ­ fiscalidade e gestão dos riscos 50 4,50

8013 13 Comércio internacional ­ incoterms 25 2,25

8018 14 Gestão e comunicação intercultural 50 4,50

8019 15 Direito internacional 50 4,50

8020 16 Economia internacional 25 2,25

Total da carga horária e de pontos de crédito: 650 58,50

Formação Prática em Contexto de Trabalho (Estágio) 500 15,00

Para obter a qualificação de Técnico/a Especialista em Comércio Internacional, para além das UFCD pré­definidas, terão também de
ser realizadas 200 horas da Bolsa de UFCD (100 horas da Área A de UFCD e 100 horas da Área B de UFCD)

Bolsa de UFCD

Código Área A UFCD Horas
Pontos

de
crédito

8014 23 Língua espanhola – atividade empresarial 50 4,50

8016 24 Língua inglesa – atividade empresarial 50 4,50

8130 25 Língua francesa – atividade empresarial 50 4,50

8131 26 Língua italiana – atividade empresarial 50 4,50

8132 27 Língua holandesa – atividade empresarial 50 4,50

8133 28 Língua finlandesa – atividade empresarial 50 4,50

8134 29 Língua norueguesa – atividade empresarial 50 4,50

8135 30 Língua sueca – atividade empresarial 50 4,50

Código Área B UFCD Horas
Pontos

de
crédito

8015 31 Língua espanhola – atividade comercial e comércio internacional 50 4,50

8017 32 Língua inglesa ­ atividade comercial e comércio internacional 50 4,50

8136 33 Língua francesa ­ atividade comercial e comércio internacional 50 4,50

8137 34 Língua italiana ­ atividade comercial e comércio internacional 50 4,50

8138 35 Língua holandesa ­ atividade comercial e comércio internacional 50 4,50

8139 36 Língua finlandesa ­ atividade comercial e comércio internacional 50 4,50

8140 37 Língua norueguesa ­ atividade comercial e comércio internacional 50 4,50

8141 38 Língua sueca ­ atividade comercial e comércio internacional 50 4,50

Total da carga horária e de pontos de crédito da Formação Tecnológica 850 76,5

1 Os códigos assinalados a laranja correspondem a UFCD comuns a dois ou mais referenciais, ou seja, transferíveis entre referenciais de
formação. 
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